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INDICAÇÃO: 18.2026
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos cuidados do Excelentíssimo Vereador Presidente da Câmara Municipal de
Linhares – Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no uso de
suas atribuiçõ es legais que lhe são conferidas pelo art. 125, inciso II, do Regimento
Interno  da  Casa,  vem respeitosamente  SOLICITAR,  que  seja  encaminhado  ao
sugerindo  o  que  segue:  Ilustríssimo  Senhor  Secretário  Municipal  Segurança
Pública e Defesa Social de Linhares, sugerindo o que segue:

Realocação da placa de estacionamento rotativo localizada em frente à porta de
estabelecimento comercial situado na Avenida Governador Santos Neves, nº 990,
Centro,   a teor da seguinte justificativa: 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender à  solicitação do comerciante local, tendo
em vista que a placa de estacionamento rotativo atualmente instalada em frente à  porta
do  estabelecimento  encontra-se  posicionada  de  forma  inadequada,  ocasionando
transtornos ao regular funcionamento da atividade comercial.

O referido equipamento vem sendo utilizado por terceiros para a amarração de bicicletas,
o que obstrui o acesso à entrada do comércio, prejudicando o fluxo de entrada e saída
de mercadorias, bem como dificultando a circulação de funcioná rios e clientes.

Tal situação compromete a logística do estabelecimento,  interfere no abastecimento de
produtos  e pode gerar riscos de  acidentes e danos materiais  durante  as  operaçõ es  de
carga e descarga.

Dessa forma, a realocação da placa de estacionamento rotativo mostra-se necessá ria e
adequada, a fim de garantir a organização do espaço urbano, assegurar o livre acesso ao
comércio  e  preservar  a  mobilidade  na  via  pú blica,  sem  prejuízo  ao  sistema  de
estacionamento rotativo existente.

Diante  do  exposto,  solicita-se  o  acolhimento  da  presente  indicação,  por  se  tratar  de
medida de interesse pú blico e de relevante benefício à  população atendida.

Neste sentido,  APRESENTAMOS, ao Poder Executivo Municipal, a presente  INDICAÇÃO,
ressaltando que o acolhimento do pedido trará  benefícios para a população atendida.

Ante o exposto,  SOLICITO  a Nobre Mesa,  ouvido o  Ple n á rio,  dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razã o da presente
Indicaçã o, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Nesses termos, pede deferimento.
_________________________________________

KELLEY BONICENHA
Vereadora
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